
 

CÓDIGO CIVIL (EXCERTO) 

CAPÍTULO II  
Pessoas colectivas  

SECÇÃO I  
Disposições gerais 

  Artigo 157.º 
(Campo de aplicação) 

  

As disposições do presente capítulo são aplicáveis às associações que não tenham por fim o lucro económico dos associ-
ados, às fundações de interesse social, e ainda às sociedades, quando a analogia das situações o justifique.  

 

  Artigo 158.º 
(Aquisição da personalidade) 

1. As associações constituídas por escritura pública ou por outro meio legalmente admitido, que contenham as especifi-
cações referidas no n.º 1 do artigo 167.º, gozam de personalidade jurídica.  
2 - As fundações referidas no artigo anterior adquirem personalidade jurídica pelo reconhecimento, o qual é individual e 
da competência da autoridade administrativa.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 
   - Lei n.º 40/2007, de 24/08 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 
   -2ª versão: DL n.º 496/77, de 25/11 
   -3ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24/08 

  

 

  Artigo 158.º-A 
(Nulidade do acto de constituição ou instituição) 

É aplicável à constituição de pessoas colectivas o disposto no artigo 280.º, devendo o Ministério Público promover a 
declaração judicial da nulidade.  

Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro 
 

  Artigo 159.º 
(Sede) 

A sede da pessoa colectiva é a que os respectivos estatutos fixarem ou, na falta de designação estatutária, o lugar em 
que funciona normalmente a administração principal.  

 

  Artigo 160.º 
(Capacidade) 

1. A capacidade das pessoas colectivas abrange todos os direitos e obrigações necessários ou convenientes à prossecu-
ção dos seus fins.  
2. Exceptuam-se os direitos e obrigações vedados por lei ou que sejam inseparáveis da personalidade singular.  

 

  Artigo 161.º 
(Aquisição e alienação de imóveis) 

(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro).  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 162.º 
(Órgãos) 

Os estatutos da pessoa coletiva designam os respetivos órgãos, entre os quais um órgão colegial de administração cons-
tituído por um número ímpar de titulares, dos quais um será o presidente, e um órgão de fiscalização, que pode ser 
constituído por um fiscal único ou por um número ímpar de titulares, dos quais um será o presidente.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 163.º 
(Representação) 
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1. A representação da pessoa colectiva, em juízo e fora dele, cabe a quem os estatutos determinarem ou, na falta de 
disposição estatutária, à administração ou a quem por ela for designado.  
2. A designação de representantes por parte da administração só é oponível a terceiros quando se prove que estes a 
conheciam.  

 

  Artigo 164.º 
(Obrigações e responsabilidade dos titulares dos órgãos da pessoa colectiva) 

1. As obrigações e a responsabilidade dos titulares dos órgãos das pessoas colectivas para com estas são definidas nos 
respectivos estatutos, aplicando-se, na falta de disposições estatutárias, as regras do mandato, com as necessárias 
adaptações.  
2. Os membros dos corpos gerentes não podem abster-se de votar nas deliberações tomadas em reuniões a que este-
jam presentes, e são responsáveis pelos prejuízos delas decorrentes, salvo se houverem manifestado a sua discordân-
cia.  

 

  Artigo 165.º 
(Responsabilidade civil das pessoas colectivas) 

As pessoas colectivas respondem civilmente pelos actos ou omissões dos seus representantes, agentes ou mandatários 
nos mesmos termos em que os comitentes respondem pelos actos ou omissões dos seus comissários.  

 

  Artigo 166.º 
Publicidade 

1 - São aplicáveis às pessoas coletivas reguladas neste capítulo as disposições legais referentes às sociedades comerci-
ais, no tocante à publicação da respetiva constituição, sede, estatutos, composição dos órgãos sociais e ainda relatórios 
e contas anuais, devidamente aprovados, bem como os pareceres dos respetivos órgãos de fiscalização.  
2 - O ato de constituição, os estatutos e as suas alterações não produzem efeitos em relação a terceiros enquanto não 
forem publicados nos termos do número anterior.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 
   -2ª versão: DL n.º 496/77, de 25/11 

  

 

 

SECÇÃO II  
Associações 

  Artigo 167.º 
(Acto de constituição e estatutos) 

  

1. O acto de constituição da associação especificará os bens ou serviços com que os associados concorrem para o patri-
mónio social, a denominação, fim e sede da pessoa colectiva, a forma do seu funcionamento, assim como a sua dura-
ção, quando a associação se não constitua por tempo indeterminado.  
2. Os estatutos podem especificar ainda os direitos e obrigações dos associados, as condições da sua admissão, saída e 
exclusão, bem como os termos da extinção da pessoa colectiva e consequente devolução do seu património.  

 

  Artigo 168.º 
Forma e comunicação 

1. O acto de constituição da associação, os estatutos e as suas alterações devem constar de escritura pública, sem preju-
ízo do disposto em lei especial.  
2. O notário, a expensas da associação, promove de imediato a publicação da constituição e dos estatutos, bem como as 
alterações destes, nos termos legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais.  
3 - (Revogado.)  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 
   - Lei n.º 40/2007, de 24/08 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 
   -2ª versão: DL n.º 496/77, de 25/11 
   -3ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24/08 

  

 

  Artigo 169.º 
(Modificações do acto de constituição ou dos estatutos) 

(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro).  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 
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  Artigo 170.º 
(Titulares dos órgãos da associação e revogação dos seus poderes) 

1. É a assembleia geral que elege os titulares dos órgãos da associação, sempre que os estatutos não estabeleçam outro 
processo de escolha.  
2. As funções dos titulares eleitos ou designados são revogáveis, mas a revogação não prejudica os direitos fundados no 
acto de constituição.  
3. O direito de revogação pode ser condicionado pelos estatutos à existência de justa causa.  

 

  Artigo 171.º 
(Convocação e funcionamento do órgão da administração e do conselho fiscal) 

1. O órgão da administração e o conselho fiscal são convocados pelos respectivos presidentes e só podem deliberar com 
a presença da maioria dos seus titulares.  
2. Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria de votos dos titulares 
presentes, tendo o presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate.  

 

  Artigo 172.º 
(Competência da assembleia geral) 

1. Competem à assembleia geral todas as deliberações não compreendidas nas atribuições legais ou estatutárias de ou-
tros órgãos da pessoa colectiva.  
2. São, necessariamente, da competência da assembleia geral a destituição dos titulares dos órgãos da associação, a 
aprovação do balanço, a alteração dos estatutos, a extinção da associação e a autorização para esta demandar os admi-
nistradores por factos praticados no exercício do cargo.  

 

  Artigo 173.º 
(Convocação da assembleia) 

1. A assembleia geral deve ser convocada pela administração nas circunstâncias fixadas pelos estatutos e, em qualquer 
caso, uma vez em cada ano para aprovação do balanço.  
2. A assembleia será ainda convocada sempre que a convocação seja requerida, com um fim legítimo, por um conjunto 
de associados não inferior à quinta parte da sua totalidade, se outro número não for estabelecido nos estatutos.  
3. Se a administração não convocar a assembleia nos casos em que deve fazê-lo, a qualquer associado é lícito efectuar a 
convocação.  

 

  ARTIGO 174.º 
(Forma da convocação) 

1. A assembleia geral é convocada por meio de aviso postal, expedido para cada um dos associados com a antecedência 
mínima de oito dias; no aviso indicar-se-á o dia, hora e local da reunião e a respectiva ordem do dia.  
2. É dispensada a expedição do aviso postal referido no número anterior sempre que os estatutos prevejam a convoca-
ção da assembleia geral mediante publicação do respectivo aviso nos termos legalmente previstos para os actos das 
sociedades comerciais.  
3. São anuláveis as deliberações tomadas sobre matéria estranha à ordem do dia, salvo se todos os associados compa-
receram à reunião e todos concordaram com o aditamento.  
4. A comparência de todos os associados sanciona quaisquer irregularidades da convocação, desde que nenhum deles 
se oponha à realização da assembleia.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 40/2007, de 24/08 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 175.º 
(Funcionamento) 

1. A assembleia não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença de metade, pelo menos, dos seus associa-
dos.  
2. Salvo o disposto nos números seguintes, as deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos associados 
presentes.  
3. As deliberações sobre alterações dos estatutos exigem o voto favorável de três quartos do número dos associados 
presentes.  
4. As deliberações sobre a dissolução ou prorrogação da pessoa colectiva requerem o voto favorável de três quartos do 
número de todos os associados.  
5. Os estatutos podem exigir um número de votos superior ao fixado nas regras anteriores.  
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Artigo 176.º 
(Privação do direito de voto) 

1. O associado não pode votar, por si ou como representante de outrem, nas matérias em que haja conflito de interes-
ses entre a associação e ele, seu cônjuge, ascendentes ou descendentes.  
2. As deliberações tomadas com infracção do disposto no número anterior são anuláveis, se o voto do associado impe-
dido for essencial à existência da maioria necessária.  

 

  Artigo 177.º 
(Deliberações contrárias à lei ou aos estatutos) 

As deliberações da assembleia geral contrárias à lei ou aos estatutos, seja pelo seu objecto, seja por virtude de irregula-
ridades havidas na convocação dos associados ou no funcionamento da assembleia, são anuláveis.  

 

  Artigo 178.º 
(Regime da anulabilidade) 

1. A anulabilidade prevista nos artigos anteriores pode ser arguida, dentro do prazo de seis meses, pelo órgão da admi-
nistração ou por qualquer associado que não tenha votado a deliberação.  
2. Tratando-se de associado que não foi convocado regularmente para a reunião da assembleia, o prazo só começa a 
correr a partir da data em que ele teve conhecimento da deliberação.  

 

  Artigo 179.º 
(Protecção dos direitos de terceiro) 

A anulação das deliberações da assembleia não prejudica os direitos que terceiro de boa fé haja adquirido em execução 
das deliberações anuladas.  

 

  Artigo 180.º 
(Natureza pessoal da qualidade de associado) 

Salvo disposição estatutária em contrário, a qualidade de associado não é transmissível, quer por acto entre vivos, quer 
por sucessão; o associado não pode incumbir outrem de exercer os seus direitos pessoais.  

 

  Artigo 181.º 
(Efeitos da saída ou exclusão) 

O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à associação não tem o direito de repetir as quotizações que 
haja pago e perde o direito ao património social, sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas 
ao tempo em que foi membro da associação.  

 

  Artigo 182.º 
(Causas de extinção) 

1. As associações extinguem-se:  
a) Por deliberação da assembleia geral;  
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente;  
c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no acto de constituição ou nos estatutos;  
d) Pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados;  
e) Por decisão judicial que declare a sua insolvência.  
2. As associações extinguem-se ainda por decisão judicial:  
a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível;  
b) Quando o seu fim real não coincida com o fim expresso no acto de constituição ou nos estatutos;  
c) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais;  
d) Quando a sua existência se torne contrária à ordem pública.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 183.º 
(Declaração da extinção) 

1. Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, a extinção só se produzirá se, nos trinta dias subse-
quentes à data em que devia operar-se, a assembleia geral não decidir a prorrogação da associação ou a modificação 
dos estatutos.  
2. Nos casos previstos no n.º 2 do artigo precedente, a declaração da extinção pode ser pedida em juízo pelo Ministério 
Público ou por qualquer interessado.  
3. A extinção por virtude da declaração de insolvência dá-se em consequência da própria declaração.  
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  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 184.º 
(Efeitos da extinção) 

1. Extinta a associação, os poderes dos seus órgãos ficam limitados à prática dos actos meramente conservatórios e dos 
necessários, quer à liquidação do património social, quer à ultimação dos negócios pendentes; pelos actos restantes e 
pelos danos que deles advenham à associação respondem solidariamente os administradores que os praticarem.  
2. Pelas obrigações que os administradores contraírem, a associação só responde perante terceiros se estes estavam de 
boa fé e à extinção não tiver sido dada a devida publicidade.  

 

SECÇÃO III  
Fundações 

  Artigo 185.º 
(Instituição e sua revogação) 

  

1 - As fundações visam a prossecução de fins de interesse social, podendo ser instituídas por ato entre vivos ou por tes-
tamento.  
2. A instituição por acto entre vivos deve constar de escritura pública e torna-se irrevogável logo que seja requerido o 
reconhecimento ou principie o respectivo processo oficioso.  
3. Aos herdeiros do instituidor não é permitido revogar a instituição, sem prejuízo do disposto acerca da sucessão legiti-
mária.  
4 - Ao ato de instituição da fundação, quando conste de escritura pública, bem como, em qualquer caso, aos estatutos e 
suas alterações, é aplicável o disposto no artigo 166.º  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 40/2007, de 24/08 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 
   -2ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24/08 

  

 

  Artigo 186.º 
(Acto de instituição e estatutos) 

1. No acto de instituição deve o instituidor indicar o fim da fundação e especificar os bens que lhe são destinados.  
2. No acto de instituição ou nos estatutos pode o instituidor providenciar ainda sobre a sede, organização funciona-
mento da fundação, regular os termos da sua transformação ou extinção e fixar o destino dos respectivos bens.  

 

  Artigo 187.º 
(Estatutos lavrados por pessoa diversa do instituidor) 

1. Na falta de estatutos lavrados pelo instituidor ou na insuficiência deles, constando a instituição de testamento, é aos 
executores deste que compete elaborá-los ou completá-los.  
2. A elaboração total ou parcial dos estatutos incumbe à própria autoridade competente para o reconhecimento da fun-
dação, quando o instituidor os não tenha feito e a instituição não conste de testamento, ou quando os executores testa-
mentários os não lavrem dentro do ano posterior à abertura da sucessão.  
3. Na elaboração dos estatutos ter-se-á em conta, na medida do possível, a vontade real ou presumível do fundador.  

 

  Artigo 188.º 
(Reconhecimento) 

1 - O reconhecimento deve ser requerido pelo instituidor, seus herdeiros ou executores testamentários, no prazo má-
ximo de 180 dias a contar da data da instituição da fundação, ou ser oficiosamente promovido pela entidade compe-
tente.  
2 - O reconhecimento importa a aquisição, pela fundação, dos bens e direitos que o ato de instituição lhe atribui.  
3 - O reconhecimento pode ser negado:  
a) Se os fins da fundação não forem considerados de interesse social pela entidade competente, designadamente se 
aproveitarem ao instituidor ou sua família ou a um universo restrito de beneficiários com eles relacionados;  
b) Se o património afetado for insuficiente ou inadequado, designadamente se estiver onerado com encargos que com-
prometam a realização dos fins estatutários ou se não gerar rendimentos suficientes para garantir a realização daqueles 
fins;  
c) Se os estatutos apresentarem alguma desconformidade com a lei.  
4 - A entidade competente para o reconhecimento promove a publicação no jornal oficial, a expensas da fundação, da 
decisão de reconhecimento, do ato de instituição e dos estatutos e suas alterações, sem o que tais atos não produzem 
efeitos em relação a terceiros.  
5. Negado o reconhecimento por insuficiência do património, fica a instituição sem efeito, se o instituidor for vivo; mas, 
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se já houver falecido, serão os bens entregues a uma associação ou fundação de fins análogos, que a entidade compe-
tente designar, salvo disposição do instituidor em contrário.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

 Artigo 189.º 
(Modificação dos estatutos) 

Os estatutos da fundarão podem a todo o tempo ser modificados pela autoridade competente para o reconhecimento, 
sob proposta da respectiva administração, contanto que não haja alteração essencial do fim da instituição e se não con-
trarie a vontade do fundador.  

 

  Artigo 190.º 
(Transformação) 

1 - Ouvida a administração, e também o fundador, se for vivo, a entidade competente para o reconhecimento pode am-
pliar o fim da fundação, sempre que a rentabilização social dos meios disponíveis o aconselhe.  
2 - A mesma entidade pode ainda, após as audições previstas no número anterior, atribuir à fundação um fim diferente:  
a) Quando tiver sido inteiramente preenchido o fim para que foi instituída ou este se tiver tornado impossível;  
b) Quando o fim da instituição deixar de revestir interesse social;  
c) Quando o património se tornar insuficiente para a realização do fim previsto.  
3. O novo fim deve aproximar-se, no que for possível, do fim fixado pelo fundador.  
4 - Não há lugar à mudança do fim, se o ato de instituição o proibir ou prescrever a extinção da fundação.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 190.º-A 
Fusão 

Sob proposta das respetivas administrações, ou em alternativa à decisão referida no n.º 2 do artigo anterior, e após as 
audições previstas no n.º 1 do mesmo artigo, a entidade competente para o reconhecimento pode determinar a fusão 
de duas ou mais fundações, de fins análogos, contando que a tal não se oponha a vontade dos fundadores.  

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 24/2012, de 09 de Julho 
 

  Artigo 191.º 
(Encargo prejudicial aos fins da fundação) 

1. Estando o património da fundação onerado com encargos cujo cumprimento impossibilite ou dificulte gravemente o 
preenchimento do fim institucional, pode a entidade competente para o reconhecimento, sob proposta da administra-
ção, suprimir, reduzir ou comutar esses encargos, ouvido o fundador, se for vivo.  
2. Se, porém, o encargo tiver sido motivo essencial da instituição, pode a mesma entidade considerar o seu cumpri-
mento como fim da fundação, ou incorporar a fundação noutra pessoa colectiva capaz de satisfazer o encargo à custa 
do património incorporado, sem prejuízo dos seus próprios fins.  
3 - As fundações só podem aceitar heranças a benefício de inventário.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 192.º 
(Causas de extinção) 

1. As fundações extinguem-se:  
a) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente;  
b) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no acto de instituição;  
c) Com o encerramento do processo de insolvência, se não for admissível a continuidade da fundação.  
2. As fundações podem ainda ser extintas pela entidade competente para o reconhecimento:  
a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível;  
b) Quando as atividades desenvolvidas demonstrem que o fim real não coincide com o fim previsto no ato de institui-
ção;  
c) Quando não tiverem desenvolvido qualquer atividade relevante nos três anos precedentes.  
3 - As fundações podem ainda ser extintas por decisão judicial, em ação intentada pelo Ministério Público ou pela enti-
dade competente para o reconhecimento:  
a) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais;  
b) Quando a sua existência se torne contrária à ordem pública.  
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  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  
Artigo 193.º 
(Declaração da extinção) 

Quando ocorra alguma das causas extintivas previstas no n.º 1 do artigo anterior, a administração da fundação comu-
nica o facto à entidade competente para o reconhecimento, a fim de esta declarar a extinção.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 194.º 
(Efeitos da extinção) 

1 - A extinção da fundação desencadeia a abertura do processo de liquidação do seu património, competindo à enti-
dade competente para o reconhecimento tomar as providências que julgue convenientes.  
2 - Na falta de providências especiais em contrário, é aplicável o disposto no artigo 184.º  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - Lei n.º 24/2012, de 09/07 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

CAPÍTULO III  
Associações sem personalidade jurídica e comissões especiais 

  Artigo 195.º 
(Organização e administração) 

  

1. À organização interna e administração das associações sem personalidade jurídica são aplicáveis as regras estabeleci-
das pelos associados e, na sua falta, as disposições legais relativas às associações, exceptuadas as que pressupõem a 
personalidade destas.  
2. As limitações impostas aos poderes normais dos administradores só são oponíveis a terceiro quando este as conhecia 
ou devia conhecer.  
3. À saída dos associados é aplicável o disposto no artigo 181.º  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 196.º 
(Fundo comum das associações) 

1. As contribuições dos associados e os bens com elas adquiridos constituem o fundo comum da associação.  
2. Enquanto a associação subsistir, nenhum associado pode exigir a divisão do fundo comum e nenhum credor dos asso-
ciados tem o direito de o fazer excutir.  

 

  Artigo 197.º 
(Liberalidades) 

1. As liberalidades em favor de associações sem personalidade jurídica consideram-se feitas aos respectivos associados, 
nessa qualidade, salvo se o autor tiver condicionado a deixa ou doação à aquisição da personalidade jurídica; neste 
caso, se tal aquisição se não verificar dentro do prazo de um ano, fica a disposição sem efeito.  
2. Os bens deixados ou doados à associação sem personalidade jurídica acrescem ao fundo comum, independente-
mente de outro acto de transmissão.  

  Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
   - DL n.º 496/77, de 25/11 

  Consultar versões anteriores deste artigo: 
   -1ª versão: DL n.º 47344/66, de 25/11 

  
 

  Artigo 198.º 
(Responsabilidade por dívidas) 

1. Pelas obrigações validamente assumidas em nome da associação responde o fundo comum e, na falta ou insuficiên-
cia deste, o património daquele que as tiver contraído; sendo o acto praticado por mais de uma pessoa, respondem to-
das solidariamente.  
2. Na falta ou insuficiência do fundo comum e do património dos associados directamente responsáveis, têm os credo-
res acção contra os restantes associados, que respondem proporcionalmente à sua entrada para o fundo comum.  
3. A representação em juízo do fundo comum cabe àqueles que tiverem assumido a obrigação.  
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 Artigo 199.º 
(Comissões especiais) 

As comissões constituídas para realizar qualquer plano de socorro ou beneficência, ou promover a execução de obras 
públicas, monumentos, festivais, exposições, festejos e actos semelhantes, se não pedirem o reconhecimento da perso-
nalidade da associação ou não a obtiverem, ficam sujeitas, na falta de lei em contrário, às disposições subsequentes.  

 

  Artigo 200.º 
(Responsabilidade dos organizadores e administradores) 

1. Os membros da comissão e os encarregados de administrar os seus fundos são pessoal e solidariamente responsáveis 
pela conservação dos fundos recolhidos e pela sua afectação ao fim anunciado.  
2. Os membros da comissão respondem ainda, pessoal e solidariamente, pelas obrigações contraídas em nome dela.  
3. Os subscritores só podem exigir o valor que tiverem subscrito quando se não cumpra, por qualquer motivo, o fim 
para que a comissão foi constituída.  

 

  Artigo 201.º 
(Aplicação dos bens a outro fim) 

1. Se os fundos angariados forem insuficientes para o fim anunciado, ou este se mostrar impossível, ou restar algum 
saldo depois de satisfeito o fim da comissão, os bens terão a aplicação prevista no acto constitutivo da comissão ou no 
programa anunciado.  
2. Se nenhuma aplicação tiver sido prevista e a comissão não quiser aplicar os bens a um fim análogo, cabe à autoridade 
administrativa prover sobre o seu destino, respeitando na medida do possível a intenção dos subscritores.  

 

  Artigo 201.º-A 
Publicidade 

As associações e comissões especiais sem personalidade jurídica promovem a publicação da sua constituição, da sua 
sede e do seu programa nos termos legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais.  

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto 
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